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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO

PSOL - Partido Socialismo e Liberdade
INDICAÇÃO Nº  ____/2025
Sugere ao Poder Executivo o pagamento do abono refeição de que trata o artigo 3º da Lei nº 3.799, de 30 de junho de 2023, para todos os servidores. 
Indico à Mesa na forma Regimental, que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito Municipal Rodrigo Neves para que envie mensagem executiva prevendo que o pagamento do abono refeição de que trata o artigo 3º da Lei nº 3.799, de 30 de junho de 2023, seja para todos os servidores.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a valorização e a equidade entre todos os servidores públicos municipais. O abono refeição previsto no artigo 3º da Lei nº 3.799, de 30 de junho de 2023, representa um importante benefício que contribui diretamente para a melhoria das condições de trabalho e qualidade de vida dos servidores.

Contudo, é necessário garantir que esse direito seja estendido a todos os servidores, sem distinções, promovendo justiça e reconhecimento ao empenho e dedicação de cada profissional que contribui para o bom funcionamento da administração pública. A ampliação do pagamento do abono refeição a todos os servidores é uma medida de valorização, além de reforçar o princípio da isonomia no serviço público.

Dessa forma, solicitamos ao Excelentíssimo Prefeito que avalie a possibilidade de envio de mensagem executiva à Câmara Municipal com a devida adequação legislativa para garantir a universalização do pagamento do referido benefício.
Professor Tulio
Plenário Brígido Tinoco, 02 de abril de 2025
